LEI N° 053, de 11 de junho de 2001.

Autoriza o Poder Executivo a abrir o Crédito Suplementar no valor de 14.500,00, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares no valor de R$ 14.500,00 (cinqüenta mil reais) para a alocação em diversas dotações, classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:

0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2.025 – MANUTENÇÃO TELEFONIA

4132.00.00 – outros serviços e encargos (87)



R$ 1.250,00

0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2.024 – MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3120.00.00- material de consumo (89)                                        
R$ 1.250,00
0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2.026 – CONSERVAÇÃO VEÍCULOS E MÁQUINAS

3132.00.00 – outros serviços e encargos (97)                                 
 R$ 12.000,00


          Art. 2º Para cobertura dos créditos autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso à redução das seguintes dotações orçamentárias:

0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2028 – CONSERVAÇÃO VIAS URBANAS

4110.00.00 – Obras e Instalações (105)
                 
          

R$ 12.000,00


0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

2027 – CONSERVAÇÃO ESTRADAS E PONTES

3111.02.01 – Diárias Servidores (99)
                         
        
R$ 2.500,00


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO, 11 de junho de 2001.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 









